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Estado de São Paulo - Brasil

PORTARTA N o 007t2021

DtspÔE soBRE os pRAzos E DELTBERAÇÔES RereneruTE AO ExpEDtENTE QUE SERÁ
APRESENTADO NAS SESSÕES ORDINÁRhS DESTA CASA DE LEIS.

MARDQUEU SILVIO FRAN ÇA FILHO , Presidente da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÇões legais,

RESOLVE:

A partir desta data, todos os documentos originados por quaisquer departamentos desta Casa de
Leis com o objetivo de serem apresentados nas Sessões Ordinárias, deverão obedecer ao que segue:

'l . Ser encaminhado para a Secretaria da Câmara Municipal ate às '16 (dezesseis) horas e trinta
minutos (16h30) da quarta-fêira que antecede a próxima Sessão Ordinária.

2. A partir dessa documentação recebida, a Secretaria da Câmara Ir/unicipal deverá encaminhar
para a ciência de todos os vereadores um resumo (pauta).

3. Os vereadores deverão ler e se manifestar sobre a pauta e alteraçÕes que nela sejam
necessárias (assinaturas nas proposituras dos colegas vereadores, por exemplo) ate às 16
(dezesseis) horas e trinta minutos (16h30) da ouinta-feira que antecede a próxima Sessão
Ordinária.

4. A Secretaria, então, de possê das modificaçôes solicitadas, con rra pauta e a encaminhará
ssão Ordinária.aos Srs. Vereadores na tarde de sexta-feira que antecede a pró rma
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